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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00462/2018

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A COZINHA TRAVESSA

A Câmara Municipal de Uberlândia aprova:

Art.1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à Cozinha Travessa.

Art.2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em 
data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art.3º Fica o presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art.4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Ver. Felipe Felps
Vereador

Justificativa:

O presente projeto visa homenagear a Cozinha Travessa que completa 10 anos e passa de blog pessoal de 
culinária a site de referência nacional. Através da Blogueira Daniele Oliveira, que é mineira de 
Uberlândia, casada com Alceu e mãe do Edu. A Dani, como gosta de ser chamada, é formada em 
publicidade e tem pós-graduação em gestão de marketing e marketing digital, é também Consteladora 
Sistêmica Familiar e Reikiana. Tem uma outra empresa que se chama Maestro Gestão de Idéias voltada 
para gestão de negócios, holding familiar e sucessão. Deste 2008 no ar, o Cozinha Travessa vem se 
fortalecendo como um canal de culinária no interior de Minas Gerais e também no Brasil. Com receitas 
fáceis, do dia a dia e com o conteúdo atualizado semanalmente, o blog está sempre inovando e trás aos 
seus leitores as novidades que rolam na cozinha da Dani. O Cozinha Travessa tem leitores espalhados 
pelo mundo inteiro, mas seu maior número de acessos vem do Brasil e as principais regiões são: São 
Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Curitiba, Brasília, Campinas, Salvador, Porto Alegre, Uberlândia, 
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Recife, Ribeirão Preto, Goiânia, Maringá, Vitória, Florianópolis, entre outros. Ante o exposto, 
considerando o interesse público da presente matéria, contamos com o apoio dos nobres pares na 
aprovação dessa proposição.

Ver. Felipe Felps
Vereador


